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REQUERIMENTO Nº 2/2026

O  Vereador  que  este  subscreve,  no  uso  de  suas
atribuiçoes  legais,  que  lhe  confere  a  Lei  Organica
Municipal e o Regimento Interno da Câmara Municipal de
Sitio  Novo,  apos  anuencia  deste  Plenário,  a  seguinte
providencia: Moção de Aplausos, o reconhecimento ao
Sebrae Maranhão (Sebrae/MA) pelos relevantes serviços
prestados  ao  município,  especialmente  no  apoio  ao
forta lec imento  do  empreendedor ismo  e  ao
desenvolvimento  econômico  local.

O Vereador que este subscreve, no uso de suas atribuiçoes legais,
que lhe  confere a Lei Organica Municipal e o Regimento Interno da Câmara
Municipal de Sitio Novo, apos anuencia deste Plenário, a seguinte providencia:
Moção de Aplausos, o reconhecimento ao Sebrae Maranhão (Sebrae/MA) pelos
relevantes  serviços  prestados  ao  município,  especialmente  no  apoio  ao
fortalecimento  do  empreendedorismo  e  ao  desenvolvimento  econômico  local.

Justificativa

Ao longo dos anos, o Sebrae/MA tem atuado de forma estratégica em Sítio
Novo,  promovendo  capacitações,  consultorias,  palestras  e  programas
voltados  para  micro  e  pequenos  empreendedores,  contribuindo
diretamente para a geração de emprego, renda e oportunidades para a
população.  Suas  ações  têm estimulado a  formalização  de  negócios,  a
melhoria  da  gestão  empresarial  e  o  fortalecimento  da  economia  do
município.

 

Destaca-se ainda a parceria com o poder público, instituições locais e a
comunidade  empresarial,  sempre  com  o  propósito  de  incentivar  a
inovação, a competitividade e o crescimento sustentável dos pequenos
negócios.
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Diante da relevância dessas ações e dos impactos positivos gerados no
desenvolvimento econômico e social de Sítio Novo, esta Casa Legislativa
presta justa homenagem ao Sebrae/MA, registrando seu reconhecimento
e gratidão pelo compromisso com o progresso do município e pelo apoio
contínuo aos empreendedores locais.

Plenário Vereador Ladislau de Oliveira Barros, em  09 de março de 2026.
 
 

Manoel Max Diniz da Silva
Vereador

 

SALA DAS SESSÕES, NA PLENÁRIO VEREADOR LADISLAU DE OLIVEIRA BARROS,
ESTADO DO MARANHÃO, AOS 09 DIAS DO MÊS DE MARÇO DE 2026.
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Vereador


